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DECRETO MUNICIPAT N9 39, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

MANTÉM A DEct-ARÂçÃo DE struAçÃo ÂNoRMAt,

cARAfiERtzADA coMo "EsrADo DE CÀ,AM|DADE

PúBLrcA", No ÂMBtTo Do MuNtcÍpto DE LAGoA Do

OuRo, EM VTRTUDE DA EMERGÊNC|A DE saúDE púBLtcÂ

DE rMpoRTÂNcrA TNTERNACioNAT DECoRRENTE Do

coRoNAVÍRUs.

O PREFEITO OO fr,tUrutCÍpto DE TAGOA DO OURG pE, no uso de suas atribuições que lhes são

conferidas pela Consütuição Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei

Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a Portaria ns 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que

declara Emergência em Saúde Pública de lmportância Nacional (ESPIN) em decorrência da

lnfecção Humana pelo novo CoronavÍrus, bem como a Portaria ne 356, de 11 de março de

2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n0 13.979, de

6 de fevereiro de 202O, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO o que preceitua a lnstrução Normativa ns 036, de 20 de dezembro de 2016 e

a Portâria MDR ns 743, de 26 de março de 2020, parc tomada de decisão face às ações de

Defesa Civil, que a decretação de Estado de Calamidade Pública se dá quando caracterizada

situação anormal provocada por desastre que causa danos e prejuízos que impliquem o

compromeümento substancial da capacidade de resposta do Poder Público do ente federaüvo

aüngido ou que demande a adoção de medidas administrativas excepcionais para resposta e

recuperação;

CONSIDERANDO a declaração de situação anormal, caracterizada como "Estado de

Calamidade Pública", no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de

saúde pública de importânciâ internacional decorrente do coronavírus, prevista no Decreto nq

48.833, de 20 de marco de 2020, posteriormente prorrogada pelo Decreto ne 49.959 de 16 de

dezembro de 2020 e pelo e50 de 25 de unho de 2021 todos homologados pela

Assembleia Legislativa através dos Decretos Legislaüvos nes 09 de 2020, e 195 e 198 de 2021;

CONSIDERANDO a manutenção do estado de calamidade pública no Município de Lagoa do

Ouro-PE, de que trata o Decreto Municipal ne 04, de 08 dê janeiro de 2027, reconhecida pelo

Decreto Legislativo ne 196, de 14 de janeiro de 2021, da Assembleia Legislativa do Estado de

Pernâmbuco - ALEPE, bem como a manutenção do estado de calamidade pública no Município

de Lâgoa do Ouro-PE, de que trata o Decreto Municipal ne 29, de 29 de junho de 2O2t,

reconhecida pelo Decreto Legislativo ne 199, de 07 de julho de 2021, da Assêmbleia Legislativa

do Estado de Pernambuco - ALEPE;
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CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS classificou, em 1l de março de

2020, que o coronavírus (COVID-19), é uma pandemia;
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CONSIDERAilDO a altíssima capacidade de contáBio por cada pessoa doente com o

coronavÍrus na transmissão, bem como a velocidade da imunização contra o vírus;

CONSIDERANDO os impactos ocasionados, decorrentes das perdas significativas na economia

do Município;

CONSIDERANDO que os munícipes de Lagoa do Ouro-PE não têm condições saüsfatórias de

superar os danos e prejuízos provocados pelo evento adverso, haia vistâ a situâção

socioeconômica local, o que exige do Poder Executivo Municipal a adoção de medidas para

restabelecer a normalidade, principalmente, nos distritos afetados;

CONSIDERANDO, por fim, o novo que

"Mantém o decloroção de situoção onormal, corocterizodo como "Estodo de colomidode

Pública", no âmbito do Estodo de Pernombuco", em vigor a partir de 01 de outubro de 2021

até 31 de dezembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1r Fica mantida a situação anormal, caracterizada como "ESTADO DE CALAMIOADE

PÚBLICA", no ámbito do Município de Lagoa do Ouro-PE, em virtude da Emergência de Saúde

Pública de importância internacional decorrente do CoronavÍrus (COvlD-19), conforme dispõe

e permite o Decreto Estadual ne 51.488, de 29 de setembro de 2021.

Art.29 Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal continuarão a adotar todas

as medidas necessárías ao enfrentamento do "Estado de Calamidade Pública", observado o

disposto na legislação estadual.

Art.3e Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de outubro dê 2021 e vigerá até 31 de

dezembro de 2021, ficando sua eficácia condicionada à convalidação do reconhecimento do

Estado de calamidade Pública pela Assembleia Legislativa do Estado, na forma do art. 65 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4e o prazo de vigência deste Decre

ensejaram sua edição se mantiverem.

to poderá ser ampl iad caso as clrcun stâncias que

Lagoa do Ouro, 01 de outubro de 2021

PES CAVATCANTI

PRE FE uNlcíPro DE LAGOA DO OURO/PE
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